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TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA  LICITAÇÃO 

 
Processo Administrativo SEI nº (6017.2025/0075670-6) 

 
 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRA  da Lei n. 14.133/2021). 

1.1. Contratação de serviços de auditoria do processo adotado pela Secretaria Municipal da Fazenda 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
1.1.1. Especificação detalhada do objeto:  

1.1.1.1. A CONTRATADA deverá garantir a integridade, segurança e transparência dos 
procedimentos, execução, sistemas utilizados, apresentando relatório de 
acompanhamento e conformidade dos processos e validação dos resultados dos 
eventos dos sorteios de prêmios do 

. 
 

1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 
 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses a partir do dia 13/03/2026, prorrogável por até 
10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.  

1.3.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a prestação de serviços de 
auditoria do processo adotado para a realização de sorteios previstos no Programa Nota 
Fiscal Paulistana  
Normativa SF/SUREM nº 9, de 01/08/2011, alterada pela IN SF/SUREM n° 02 de 2017, 
não podendo sofrer descontinuidade, sendo a vigência plurianual mais vantajosa 
considerando o Estudo Técnico Preliminar. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
XXIII, b da Lei n. 14.133/2021).  

2.1. Além de dar cumprimento à exigência legal estabelecida na Instrução Normativa SF/SUREM nº 9, 
de 01/08/2011, alterada pela IN SF/SUREM n° 02 de 2017, a realização do serviço de auditoria 
externa visa garantir a integridade, segurança e transparência dos procedimentos, execução, 
sistemas utilizados e emissão do atestado de conformidade dos sorteios de prêmios do sistema 
Nota Fiscal Paulistana -  
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, c ) 

3.1. CONTEXTO 

No art. 3º-A da Lei nº 14.097, de 8 de dezembro de 2005 foi facultada à Secretaria Municipal da Fazenda 
a instituição de sistema de sorteio de prêmios para os consumidores finais e entidades beneficentes. 
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Para cada participante que tome serviços no período de validade estabelecido no cronograma do 
sorteio será distribuído 1 (um) bilhete para cada NFS-e por ele recebida, independentemente do valor 
do serviço tomado, observado o limite de 100 (cem) bilhetes por CPF. 
 
Os sorteios acontecem no dia 05 de cada mês, com as notas emitidas até o dia 25 do mês anterior. 
Notas emitidas depois do dia 25 entrarão no sorteio seguinte, observado o disposto na Instrução 
Normativa SF/SUREM nº 09 de 2011, alterada pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 02 de 2017. 
 
Nas ocasiões em que o dia 05 cair no sábado, domingo ou feriados, o sorteio será prorrogado para o 
próximo dia útil. 
 
A quantidade dos números de bilhetes para o processo de sorteios só será apurada pela Secretaria 
Municipal da Fazenda em momento anterior a cada sorteio. 
 
Em cada sorteio será distribuído um prêmio no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). No 
sorteio referente ao mês de dezembro, o valor do prêmio será de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de 
reais). 
 

3.2. ETAPAS DO SORTEIO 

a. Geração dos bilhetes eletrônicos numerados e visualizados pelos consumidores: 
procedimento de geração de números de bilhetes, numerados de forma sequencial, sendo 
distribuído 1 (um) bilhete para cada NFS-e recebida pelo participante, no período de validade 
estabelecido no cronograma do sorteio, independentemente do valor do serviço tomado, observado 
o limite de 100 (cem) bilhetes por CPF. 

b. Sorteio mecânico executado pela Caixa Econômica Federal - CEF: o sorteio do bilhete 
ganhador da Nota do Milhão será executado pela CEF mediante utilização de globos com bolas 
numeradas, conforme estabelecido em Convênio de Cooperação Técnica firmado entre a CEF e 
PMSP. 

c. Atribuição de prêmio e liberação ao consumidor: inserção do número do bilhete sorteado por 
dois servidores da Secretaria Municipal da Fazenda no sistema Nota Fiscal de Serviços Eletrônica. 
Sendo as informações coincidentes, o prêmio será atribuído ao respectivo consumidor. 

d. Visualização do resultado do sorteio pelo consumidor: o consumidor poderá visualizar o 

Se houver prêmio vinculado, receberá o prêmio no seu extrato. 

3.3. CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES DOS SORTEIOS 

As datas previstas são as seguintes: 
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(*) Programação já publicada por meio da Instrução Normativa SF/SUREM nº 08 de 01/07/2025. 
Para os demais sorteios, o cronograma definitivo será publicado através de instrução Normativa em janeiro/2027. 

Local do evento 
(1) Espaço da Sorte Loterias Caixa  Av. Paulista, 750 (podendo ser realizado em local diverso    desse, em caso de 
necessidade identificada pela Caixa Econômica Federal, sendo a Secretaria da Fazenda cientificada com antecedência) 

3.4. ATIVIDADES DOS AUDITORES 

a. Verificação da segurança física e lógica do ambiente de processamento de dados (Softwares); 

b. Acompanhamento da geração dos números de bilhetes; 

c. Acompanhamento do processo de sorteio mecânico do bilhete ganhador da   Nota do Milhão que 
será executado pela Caixa Econômica Federal mediante utilização de globos com bolas 
numeradas; 

d. Execução de testes nos controles; 

e. Verificação da segregação de funções definidas; 

f. Verificação da efetividade das políticas de senhas; 

g. Verificação da efetividade dos controles e procedimentos; 

h. Entrega de relatório do acompanhamento e conformidade dos processos e validação dos resultados 
dos eventos dos sorteios. 

 

3.5. PRAZOS PARA ENTREGA DOS PRODUTOS 

a. Validação do procedimento de geração dos números dos bilhetes: no dia útil imediatamente 
disposto no item 3.3 do 

presente Termo de Referência; 

b.  Relatório do acompanhamento e conformidade dos processos: nas datas previstas na coluna 
disposto no item 3.3 do presente Termo de Referência; 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, d  da Lei nº 14.133/21) 

4.1. A CONTRATADA deverá apresentar capacidade técnico-operacional e profissionais habilitados 
para execução dos serviços de auditoria indispensáveis ao cumprimento das obrigações inerentes 
ao futuro contrato. 
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4.2. Subcontratação 

4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

4.3. Garantia da contratação 

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, no 
percentual e condições descritas no termo de contrato. 

4.3.1.1. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 
(dez) dias após a assinatura do contrato  

4.3.1.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, 
contado da data de homologação da licitação, para sua apresentação, que deve 
ocorrer antes da assinatura do contrato. 

4.4. Vistoria 

A CONTRATADA deve realizar a verificação da segurança física e lógica do ambiente de 
processamento de dados (Softwares) junto à PRODAM  SP. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL da Lei n. 14.133/2021). 

5.1. Condições de execução 

5.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1.1. Início da execução do objeto: 13/03/2026 

5.1.1.2. Detalhamento das Etapas dos Sorteios de acordo com a Instrução Normativa 
SF/SUREM nº 09 de 2011, alterada pelas Instruções Normativas SF/SUREM nº 20 
de 2016 e nº 02 de 2017: 
 
ETAPA 1  Geração dos bilhetes eletrônicos numerados e visualizados pelos 
consumidores 

tenham aderido ao Regulamente do Sorteio, farão jus a bilhetes eletrônicos 
numerados, observado o disposto no regulamento: 

Para cada participante que tome serviços no período de validade estabelecido no 
cronograma do sorteio será distribuído 1 (um) bilhete para cada NFS-e por ele 
recebida, independentemente do valor do serviço tomado, observado o limite de 100 
(cem) bilhetes por CPF. 

Na data prevista no Cronograma disposto no item 3.3 deste Termo de Referência, a 
Secretaria Municipal da Fazenda irá, a partir das bases de dados da Nota Fiscal de 
Serviço Eletrônica, realizar a associação de cada pessoa natural aos números dos 
bilhetes eletrônicos que tenham direito, por meio de software próprio. 

Como resultados serão gerados dois arquivos texto, sendo: 

Um arquivo texto dos bilhetes contendo o CPF e número do bilhete eletrônico 
(BILHETE_DISTRIBUIDO_TIPO_1_SORTEIO_00XX_20AAMMDD.txt), e a 
respectiva assinatura digital do arquivo - código hash; 

Um arquivo texto de saldo contendo o saldo total das notas fiscais por CPF 
participante (NOTAS_SALDO_TIPO_2_SORTEIO_00XX_20AAMMDD.txt), e a 
respectiva assinatura digital do arquivo - código hash; 
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A assinatura digital dos arquivos texto acima mencionados é apresentada em forma 
de um código hash (sequência com vários caracteres), que identifica o arquivo como 
sendo único e integro, impossibilitando que os dados nele contidos sejam alterados. 

Uma amostra do arquivo gerado será disponibilizada para que a Auditoria possa 
verificar e validar os resultados dessa etapa. A seleção do tamanho e método de 
verificação da amostra será de critério da Auditoria baseada nos limites definidos em 
conjunto com a Secretaria; 

Após a validação pela auditoria do procedimento de geração dos bilhetes, será 
publicada no Diário Oficial da Cidade de São Paulo até a data prevista na coluna 

informações: o código hash 
respectivo número do sorteio e da quantidade total de bilhetes gerados. 

O responsável pela associação deverá certificar-se de que o hash publicado no Diário 
Oficial confere com aquele constante nos arquivos texto e inserir no sistema da Nota 
Fiscal de Serviço Eletrônica a data de publicação da Portaria no Diário Oficial da 
Cidade de São Paulo. 

A partir da inserção da data de publicação da Portaria no sistema da Secretaria       
Municipal da Fazenda, deverá ser gerado o Protocolo de Sorteio que será preenchido 
com a data e hora da validação dos procedimentos de geração dos números de 
bilhetes e assinado pelo auditor. 
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As pessoas naturais poderão se certificar da quantidade de bilhetes eletrônicos 
gerados ao seu favor, bem como das respectivas numerações com as quais irão 
concorrer ao sorteio no sítio http://notadomilhao.prefeitura.sp.gov.br/ 

Fazenda, e ficará disponível para a consulta de seus detentores em momento anterior 
ao da realização do sorteio. 

ETAPA 2  Sorteio mecânico executado pela Caixa Econômica Federal 

O sorteio do bilhete ganhador da Nota do Milhão, que deverá ser acompanhado pela 
Auditoria, será executado pela Caixa Econômica Federal mediante utilização de 
globos com bolas numeradas, conforme estabelecido em Convênio de Cooperação 

Cronograma disposto no item 3.3 deste Termo de Referência. 

Os sorteios são realizados mensalmente no Espaço Sorte da CEF, localizado na Av. 
Paulista nº 750 (podendo ser realizado em local diverso desse, em caso de 
necessidade identificada pela Caixa Econômica Federal, sendo a Secretaria da 
Fazenda cientificada com antecedência) 

ETAPA 3  Atribuição de prêmios e liberação ao consumidor 

A inserção do número do bilhete sorteado será feita por dois servidores da Secretaria 
Municipal da Fazenda no sistema Nota Fiscal de Serviços Eletrônica. Sendo as 
informações coincidentes, o prêmio será atribuído ao respectivo consumidor. 

ETAPA 4  Visualização do resultado do sorteio pelo consumidor 

A data para que o consumidor possa visualizar o seu prêmio atenderá aquela 
constante no Cronograma. 

Os consumidores poderão visualizar o resultado dos seus bilhetes por meio de 

visualizará o prêmio no seu extrato. 

 

5.2. Local da prestação dos serviços 

5.2.1. A etapa Sorteio mecânico executado pela Caixa Econômica Federal  CEF , será 
acompanhada presencialmente pelo auditor nas datas previstas no Cronograma disposto 
no item 3.3 do presente Termo de Referência no Espaço da Sorte Loterias Caixa  Av. 
Paulista, 750 (podendo ser realizado em local diverso desse, em caso de necessidade 
identificada pela Caixa Econômica Federal, sendo a Secretaria da Fazenda cientificada 
com antecedência). 

 

6.  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3. Preposto: 
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6.3.1. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 

6.3.2. A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a CONTRATADA designará outro 
para o exercício da atividade. 

6.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

6.3.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. Rotinas de fiscalização contratual: 

6.4.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada de acordo com a 
atribuições elencadas no art. 120, do Decreto Municipal 62.100/2022, e demais 
previsões normativas relacionadas. 

6.5. Rotinas de gestão contratual 

6.5.1. Constituem atividades a serem exercidas pela unidade administrativa responsável pela 
gestão de contratos todas a atribuições elencadas no art. 118, do Decreto Municipal 
62.100/2022, e demais previsões normativas relacionadas. 

6.6. Infrações e sanções administrativas 

6.6.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal 
nº 14.133/21 e Seção XI do Decreto Municipal nº 62.100/22.  

6.6.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do 
cumprimento da obrigação; e/ou, 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos 
imputáveis exclusivamente à Administração.  

6.6.2. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, dentro do prazo 
estabelecido para contratação, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o 
direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 
a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 
b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a 
Administração Pública, a critério da Prefeitura 

6.6.2.1. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver 
impedida de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários 
para tanto. 

6.6.3. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, 
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa. 

6.6.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta contratação, a CONTRATANTE pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado 
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b) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do ajuste, por inexecução parcial do 
contrato. 

c) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total do ajuste, no caso de rescisão do 
acordo, por culpa da CONTRATADA, inclusive por inexecução total do contrato, devida 
e previamente demonstrada a falta cometida à CONTRATADA; 

d) Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por deixar de comunicar 
à Secretaria a ocorrência de incidente de segurança; deixar de cumprir determinação 
da Secretaria para corrigir deficiências nos processos de tratamento; realizar 
transferência de dados da Secretaria a terceiros sem expressa autorização e deixar de 
cumprir determinação da Secretaria para o exercício de direito de titular de dados.  

e) Multa de 2% (dois por cento), sobre o valor total do ajuste, por não manter as mesmas 
condições da contratação quanto a regularidade fiscal e trabalhista, e na reincidência 
será aplicado o dobro; 

f) Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso, sobre o valor total do ajuste, por deixar 
de apresentar garantia contratual nos termos estipulados na contratação (seja inicial, 
reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 20% (vinte por cento). 
O atraso superior a 20 (vinte) dias corridos autorizará a CONTRATANTE a promover a 
rescisão do contrato;  

g) Multa de 3% (três por cento), sobre o valor mensal do ajuste, por descumprimento de 
qualquer obrigação da CONTRATADA para a qual não haja penalidade específica, por 
ocorrência e, na reincidência, será aplicado o dobro. 

h) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia sobre o valor total do ajuste, em caso 
de atraso na entrega do objeto, limitada a incidência a 10 (dez) dias corridos. Após 10 
(dez) dias corridos de atraso será considerada inexecução parcial do contrato. 

i) Multa de 1 % (um por cento), por dia sobre o valor total do ajuste, em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência do 11º (décimo primeiro) ao 20º (vigésimo) dia 
corrido. Após o vigésimo dia será considerada inexecução total do ajuste. 

6.6.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando 
cabíveis. 

6.6.6. Demais cláusulas relativas às sanções administrativas constarão na minuta do termo de 
contrato, que será disponibilizada no Edital de Licitação. 

 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Dos critérios de aferição e medição para faturamento. 
7.1.1. A avaliação da execução do objeto utilizará instrumento para aferição da qualidade da 
prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.1.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios: 

7.1.2.1. O fiscal do contrato irá verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a 
qualidade dos serviços encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento 
contratual; 

7.1.2.2. O fiscal do contrato irá atestar a respectiva nota fiscal ou fatura e encaminhá-la à 
unidade responsável pela gestão de contratos. 
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7.1.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

7.1.3.1. Não produziu os resultados acordados; 

7.1.3.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 

7.1.3.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. Liquidação e pagamento 

7.2.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data da entrega da Nota Fiscal 
ou Nota Fiscal Fatura, nos moldes da Portaria SF 275/2024. 

7.2.2. Demais cláusulas relativas às condições de pagamento constarão na minuta do termo de 
contrato, que será disponibilizada no Edital de Licitação. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 

8.2. Exigências de habilitação 

8.2.1. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado na Lei Federal 14.133/2021, previstas no Edital 
de licitação. 

8.2.2. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no Edital de licitação, conforme disciplinado na Lei Federal 14.133/2021. 

8.2.3. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

8.2.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado; 

8.2.3.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 
da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.2.3.1.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 
da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas.   

9.1.1. Para o valor estimado total da contratação será considerada a pesquisa de preço realizada 
pela Divisão de Compras e Contratos.  



 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Termo de Referência  Serviços  Lei nº 14.133/21  Licitação 
Atualização: SETEMBRO/2024 

9.1.2. A estimativa de preços informada no Estudo Técnico Preliminar refere-se a uma pesquisa 
prévia inicial, e não servirá como base para reserva orçamentária. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato 
ou instrumento equivalente. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
São Paulo, 17 de novembro de 2025 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE SOLICITANTE: SUREM

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO: WILDES FONTES BITTENCOURT

Nº PROCESSO SEI:

DATA DA ELABORAÇÃO: 06/11/2025

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

No art. 3º-A da Lei nº 14.097, de 8 de dezembro de 2005 foi facultada à Secretaria Municipal da
Fazenda a instituição de sistema de sorteio de prêmios para os consumidores finais e entidades 
beneficentes.

Para cada participante que tome serviços no período de validade estabelecido no cronograma do
sorteio será distribuído 1 (um) bilhete para cada NFS-e por ele recebida,independentemente do valor 
do serviço tomado, observado o limite de 100 (cem) bilhetes por CPF.

Os sorteios acontecem no dia 05 de cada mês, com as notas emitidas até o dia 25 do mês anterior. 
Notas emitidas depois do dia 25 entrarão no sorteio seguinte, observado o disposto na Instrução 
Normativa SF/SUREM nº 09 de 2011, alterada pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 02 de 2017.

Nas ocasiões em que o dia 05 cair no sábado, domingo ou feriados, o sorteio será prorrogado para 
o próximo dia útil.

Esta contratação visa atender ao disposto na Instrução Normativa SF/SUREM nº 9, de 01/08/2011, 
alterada pela IN SF/SUREM n° 02 de 2017, que estabelece que os procedimentos de geração da 
numeração dos bilhetes, da execução do sorteio mecânico e da apuração do contemplado devem 
ser auditados por empresa de auditoria externa especialmente contratada para este fim. 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

Além de dar cumprimento à exigência legal estabelecida na Instrução Normativa SF/SUREM nº 9, de 
01/08/2011, alterada pela IN SF/SUREM n° 02 de 2017, a realização do serviço de auditoria externa visa 
garantir a integridade, segurança e transparência dos procedimentos, execução, sistemas utilizados e 
emissão do atestado de conformidade dos sorteios de prêmios do sistema Nota Fiscal Paulistana -

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A CONTRATADA deverá apresentar capacidade técnico-operacional e profissionais habilitados para 
execução dos serviços de auditoria indispensáveis ao cumprimento das obrigações inerentes ao futuro 
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contrato, cabendo a ela as seguintes atividades:

a) Verificação da segurança física e lógica do ambiente de processamento de dados (Softwares);
b) Acompanhamento da geração dos números de bilhetes;
c) Acompanhamento do processo de sorteio mecânico do bilhete ganhador da  Nota do Milhão que

será executado pela Caixa Econômica Federal mediante utilização de globos com bolas 
numeradas;

d) Execução de testes nos controles;
e) Verificação da segregação de funções definidas;
f) Verificação da efetividade das políticas de senhas;
g) Verificação da efetividade dos controles e procedimentos;
h) Entrega de relatório do acompanhamento e conformidade dos processos e validação  dos 

resultados dos eventos dos sorteios a serem publicados.

Os prazos para entrega dos produtos:

a) Validação do procedimento de geração dos números dos bilhetes: no dia útil 

divulgado pela Secretaria Municipal da Fazenda;

b) Relatório do acompanhamento e conformidade dos processos: nas datas previstas na 

Fazenda.

Os produtos gerados pela Auditoria serão de propriedade da Secretaria Municipal da Fazenda, 
sendo permitida a sua publicação ao público em geral, a critério da Administração.

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

A CONTRATADA deverá acompanhar as etapas dos sorteios mensais previstos n

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Trata-se de contratação de empresa especializada na prestação de serviço de auditoria para 
acompanhamento e validação do processo adotado pela Secretaria Municipal da Fazenda para a 

Com base em levantamentos anteriores, observamos a existência de diversas empresas no mercado 
que, a princípio, estariam aptas a atender as exigências previstas para a execução dos serviços de 
auditoria do processo adotado para a realização dos sorteios, não afastando a necessidade da avaliação 
da capacidade técnico-operacional em momento posterior.
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6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Esta Pasta mantém um contrato atualmente vigente até 12/03/2026 com a empresa PLM Consultoria e 
Auditoria, com o custo total anual de R$ 20.400,00 (R$ 1.700,00 por sorteio).

No Portal Nacional de Contratações Públicas consta os dados da contratação de serviços de auditoria 
para realização dos sorteios eletrônicos previstos no Programa Nota Fiscal Paulista pela Secretaria da 
Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo. O contrato foi assinado, no dia 11/09/2025, com a 
empresa PLM Consultoria e Auditoria, com prazo de vigência de 15 (quinze) meses e valor total 
homologado de R$ 67.500,00 (R$ 4.500,00 por sorteio).

No entanto, os valores mencionados acima não devem servir como base para reserva orçamentária, 
quando deverá ser considerada a pesquisa de preços da Divisão de Compras e Contratos.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta visa a contratação de serviço de auditoria do processo adotado pela Secretaria 
Municipal da Fazenda para a realização dos sorteios de prêmios previstos no Programa Nota Fiscal 
Paulistana -

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Não se aplica

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
A contratação da empresa de auditoria externa visa o cumprimento da exigência legal e garantir a 
integridade, segurança e transparência dos procedimentos, execução, sistemas utilizados e emissão do 
atestado de conformidade dos sorteios de prêmios do sistema Nota Fiscal Paulistana -

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

Não se aplica

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta 
demanda.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Não se aplica

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação de uma empresa de auditoria busca, não apenas cumprir uma exigência legal, mas 
também garantir a transparência, credibilidade e conformidade legal dos sorteios de prêmios do 
sistema Nota Fiscal 

.

São Paulo, 06/11/2025








